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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 39 DE 2024

Em 28 de maio de 2024

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 27 de maio de 2024, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34, de 2024, de sua autoria, que “altera a Lei nº 6.017, de 12 de dezembro de 2023, que autorizou o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1º CiaBM/12º BBM”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Flavio Habitzreiter

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34, DE 26 DE ABRIL DE 2024
Altera a Lei nº 6.017, de 12 de dezembro de 2023, que autorizou o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1º CiaBM/12º BBM.

Art. 1º A ementa da Lei nº 6.017, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar /4º PelBM/2º CiaBM/11º BBM.” 
Art. 2º A Lei nº 6.017, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º Fica o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar /4º PelBM/ 2º CiaBM/11º BBM, sediado nesta cidade de Três Passos - RS.” (NR)
“Art. 3º Como contrapartida, o Corpo de Bombeiros Militar /4º PelBM/ 2º CiaBM/11º BBM prestará apoio às equipes do Poder Executivo, por meio de capacitação de professores e demais servidores de estabelecimento de ensino do município, de acordo com a Lei Federal nº 13.722, de 4 de outubro de 2018 (Lei "Lucas"), bem como a formação de servidores públicos municipais como Brigadistas de Incêndio, conforme a resolução Técnica nº 15/2022/CBMRS, a qual é exigida para a obtenção do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (APPCI).” (NR)
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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